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GABINETE Do PlmFEiTO

LEI N° 852/2024
Boa Vista-PB, 26 de Dezembro de 2024.

DÁ    I)ENOMINAÇÃO    A    RUA    SEVERINO

à%ÊESsBRât#ÊiNDCA[ÁssFUBiBA>EADOTA

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL 1)0 MUNICIPI0 DE BOA VISTA,  ESTAD0 DA
PARAÍBA,  faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  Eu  sanciono  a
seguinte Lei:

Art.  1° Fica denominada de Severino  Soares de Almeida (Seu Biba), uma das novas artérias
de nossa cidade.

Art. 2° -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
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atendendo  o  curriculo  escolar vigente,  com  ffeqüêncía  obrigatóm  a
todos os alunos.
Art.  6°  -  Observando-8e  a  integralização  do  currículo  disc€nte,  Bão
consideradas letivas a§ atividadeB;
I - De ensitio e aprendizagem desenvolvida no espaço escolar,
11   -   As   atividades   de   cunho   pedagógico:   palestms,   ofici"s,
seminários, congr€sso, fónins de debate e excursões;
111 - cultumis e desportivas.
Art. 7° - São critérios para que uma atividade seja letiva:
1 - Mínimo de 4h de efetivo traballio de ensino Ç aprendizagem;
U    -    Planejamento    prévio    com    clareza    dc    objctivos,    metas,
metodologia e do processo avaliativo;
111 - Convocação  e i)ossit)ilidade de  partiçipação  a os educmdos que

Ei:a:o°PÚ°n¥oí¥eAdse p::£¥. pedagógicü,  reuniões  de  pais,
conselhos de classe e atividades que não cumpram o disposto no art.
7° dessa resolução não são consideradas letivas.
Art.   8°   .   A   escola   deve   zelar   pelo   cumprimento   do   calendário,
conforme  a  legislação  em  vigor.  Aii.  9°  .  As  aulas  somente  poderão
scr suspensas em casos que justifiquem tal medida, sçndo neçessária a
imediata rcposição em cumprimento aos duzentos dias Letivos.
Art.   i0°  -  Os  caso§  omissos  nesta  normativa  serão  re§olvidos  pela
Secretaria  Municipal  de  Educação  e/ou  encaminhados  ao  Conselho
Mmioipal de Educação pai.a conhecimento e/ou deliberação acerca do
mesmo.
Art.  L 1 - Esta resolução será homologada pelo secretário municipal de
educaçao  e cntra  em vigor  na data  de  sua  publicação,  revogando  as
disposições em contráno.

CONCLUSÃO    Dimte    do    exposto.    este    Conselho    aprova    por
unanimidade, as nomas definidas para elaboração e cumprimento do
Calendáno Escolar da Creche Municipal e das Escolas Municípa:s de
Ensino  lnfantil  e  Fundamental  que  integram  a  Redç  Mmicipal  de
Ensino de Bam de Santa Rosa, em sessão do dia  ls de dezembro de
2024.

SALA D0 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Barra de Smta Rosa-PB,  18 de dezembro de 2024.

IIUCI MARTINS SILVA
Presidente do Conselho

HOMOLOG0
EM//

ANDREIA PEREIRA DA SILVA CORREA
Secretána M`micipal de Educação

Publícado por:
Rosivania Suenia Silva Nues

Códlgoldentlflcador:F1816950
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DÁ     DENOMINAÇÃO     A     RUA     SEVERINO

ààffiss F£o#ÊE*%fAí:Eu BiBA] E ADOTA

0  PREFEITO CONSTITUCIONAL D0  MUNICÍPIO I)E  B0A
VISTA,   ESTAI)O   DA   PARAÍBA,   faço   saber   que   a   Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1° Fica denommada de  Severino  Soares  de  Almeida(Seu  Biba),
uma das novas artérias de nossa cidade.
Art. 2a -Esta Lei entraTá em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Boa Vista-PB, 26 de Dezembro de 2024.

ANO Xvl | N° 3774

ANI)RE l,UIZ GOMES DE ABJ[UJO
Prefeito Constitucional

Pul.llcado por:
Kézia Silmara Costa Farias

CódigoldentiflcadoT:156046DD

GABINETE DO l'REFEITO
EXTRATO DO CONTRAT0 N.a 215101/2024

CONTRATANTE: Preftit`m Muicipal de Boa Vista
CONTRATADO (A): S±±OP DOS DOCE COMERCI0 I.TDA
CNPJ N° S4.612.093/000l-34
DISPENSA N° 051/2024

9zETobtsQ#i€[%oÃ3ET3cEéEx;EÇ¥sosEAESMBFAáLá#LE#s

âsR]TS:#|Eês"E#b°DESvEÍR¥]i°osEECHCE°GTDXÊgECFAPAi
NOEL N0 EVENTO DE ENCCERRAMENTO DE ANO
VALOR:    RS    19.932,60    (DEZENOVE   MIL   NOVECENTOS    E
TRINTA E DOIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS).

gkuoRSDOESJ?#N¥Íài:pio;er-as.
DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2024.
VIGÊNCIA; INICIAL: 06 de dezembro de 2024.
FINAL: 20 de dezembro de 2024.

Publlcado por:
Kézia Silmam Costa Fanas

Código ldeniLncodor:92AE4F7E

GABINETE D0 PREFEITO
EXTmTO DO CONTRATO N.° 215201/2024

CONTRATANTE ; Prefeitura Mufiicipal de Boa Vi§ta
mmÁTADo (^): xÀr`Dv3 c"maÀL DE ^I.IMHlu
ETEmLI
CNPJ N° 04.949,494/0001J}6
DISPENSA N° 052/2024
0BJETO:   AQUISIÇÃO   DE   EQUIPAMENTOS   E   MATERIAIS
PERMANENTES DA LE^PAULO GUSTAVO.
VALOR:   RS    13.480,00   (TREZE   MIL   E   QUATROCENTOS   E
OITENTA RE"S).

gkuoRSDOESJ?#ãâi:pio;e_as"as.
DATA DA ASSINATURA: 03 de dezembro de 2024.
VIGÊNCIA: INICIAL: 03 de dezembro de 2024.
FINAL: 20 de dezembro de 2024.

Publlcado iior:
Kézia Silmara Costa Fanas

CódJgoldentiflcador:8AIBD70A

GABINETE DO PREFErl`O
EXTRAT0 DO CONTRAT0 N.° 215301/2024

CONTRATANTE: Prefeitura r`nmlc+paL aç Boa Vis(a
CCONTRATAI)O(A}l'NEUMAXLTDA
CNPJN°09215.807/000l-16
DISPENSA N° 053/2024
0BJETO:      SERVIÇOS      DE      BOMBA      DE      ALTA,      COM
sUBSTrruIÇÃO  DE  TODOS  BICOS  INIE'IORES  DA DUCATO
PLACA QFS 3A48.
VALOR:   R$   22.170m   (VINTE   E   DOIS   MII.   E   CENTO   E
SETENTA REAIS).

E#úDáoá#ffri,diti
DATA DA ASSINATURA:  12 de dezembro de 2024.
VIGÊNCIA: INICIAL  12 de dezembro de 2024,
FINAL: 20 de dezembro de 2024.

Pubucadi] por.
Kézia Silmara Costa Farias

Códlgo ldentiílcador: 22E89CSF

GABINETE D0 PREFEIT0
PORTARIA N° 260"024
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